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 RESÍDUOS DO NORDESTE, E. I. M., S. A.

Deliberação n.º 337/2018

Delegação de Competências do Conselho de Administração
 da Resíduos do Nordeste, EIM, S. A., no Diretor -Geral

Considerando o disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro; o disposto no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
com as alterações introduzidas até a aprovação da Lei n.º 128/2015, 
de 3 de setembro e ao abrigo do disposto no artigo 109.º do Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações introduzidas até 
a aprovação do Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto, com as 
devidas retificações;

Considerando que nos termos do artigo 11.º, n.º 3, dos estatutos da 
Resíduos do Nordeste, EIM, S. A., o Conselho de Administração poderá 
delegar as suas competências em qualquer dos seus membros, ou no 
Diretor -Geral, definindo em ata os limites e as condições do seu exercício;

O Conselho de Administração da Resíduos do Nordeste, EIM, S. A., 
reunido em 14 de fevereiro de 2018, deliberou, por unanimidade, delegar 
no Diretor -Geral Lic. Paulo José Gomes Monteiro Praça, sem prejuízo 
do poder de avocação, as seguintes competências:

1 — Praticar atos de mero expediente;
2 — Assinar ou visar a correspondência destinada a entidades públicas 

ou privadas;
3 — Preparar as reuniões do Conselho de Administração e informar 

os respetivos membros da agenda, data, hora e local das reuniões;
4 — Convocar, por escrito, os membros do Conselho de Administração 

para as reuniões extraordinárias, com a antecedência mínima de dois dias;
5 — Assegurar a representação legal da Resíduos do Nordeste, 

EIM, S. A., nas Declarações Fiscais e da Segurança Social;
6 — Assegurar todos os atos administrativos necessários ao regular 

funcionamento da Resíduos do Nordeste, EIM, S. A.;
7 — Autorizar as férias e licenças do pessoal ao serviço da Resíduos 

do Nordeste, EIM, S. A.;
8 — Proceder à justificação de faltas do pessoal ao serviço da Resíduos 

do Nordeste, EIM, S. A.;
9 — Verificar a assiduidade e pontualidade do pessoal ao serviço da 

Resíduos do Nordeste, EIM, S. A.;
10 — Assegurar a gestão e direção do pessoal ao serviço da Resíduos 

do Nordeste, EIM, S. A.;
11 — Nomear e exonerar os Coordenadores de Departamento da 

Resíduos do Nordeste, EIM, S. A.;

12 — Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não;

13 — Autorizar e celebrar os atos, acordos e contratos de natureza 
laboral, nomeadamente os necessários ao estabelecimento de isenção 
de horário de trabalho e de horas extraordinárias do pessoal ao serviço 
da Resíduos do Nordeste, EIM, S. A.;

14 — Autorizar o abono do vencimento perdido por motivo de doença 
do pessoal ao serviço da Resíduos do Nordeste, EIM, S. A.;

15 — Promover a administração corrente do património da Resíduos 
do Nordeste, EIM, S. A.;

16 — Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços 
até ao montante de €200.000,00 (duzentos mil Euros);

17 — Executar por administração direta ou empreitada as obras que 
constem do Plano de Atividades, desde que devidamente autorizadas 
pelo Conselho de Administração;

18 — Praticar todos os atos subsequentes à autorização de contratar 
relativamente ao desenvolvimento de quaisquer procedimentos pré-
-contratuais, sem prejuízo do disposto na parte final do n.º 2 do artigo 69.º 
do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro;

19 — Movimentar contas bancárias conjuntamente com um dos mem-
bros do Conselho de Administração;

20 — Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços, bem 
como as de carácter excecional, até ao limite de €5.000,00 (cinco mil Euros);

21 — Autorizar despesas de Fundo de Maneio, até ao montante de 
€500,00 (quinhentos Euros).

22 — Aprovar a atualização de preços ou condições dos contratos em 
vigor desde que previstas nos respetivos contratos com os Operadores Pri-
vados, bem como os demais atos relacionados com a execução contratual;

23 — Autorizar, no âmbito da execução dos contratos em vigor, a 
realização de serviços complementares, suplementares ou extraordiná-
rios, nomeadamente a colocação, substituição ou retirada de contentores, 
papeleiras e ecopontos;

A presente deliberação é de aplicação imediata e, nos termos do ar-
tigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo ficam ratificados 
todos os atos entretanto praticados no âmbito das matérias abrangidas 
pela presente deliberação.

14 de fevereiro de 2018. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Hernâni Dinis Venâncio Dias. — O Vogal, Francisco José 
Mateus Albuquerque Guimarães. — O Vogal, Fernando Francisco 
Teixeira de Barros.
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PARTE I

 EGAS MONIZ — COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR, C. R. L.

Aviso n.º 3698/2018
A Egas Moniz — Cooperativa de Ensino Superior, CRL, entidade 

instituidora do Instituto Universitário Egas Moniz com alteração na 
sua denominação publicada em Diário da República pelo Decreto -Lei 
n.º 155/2017, de 28 de dezembro.

Na sequência da decisão favorável à acreditação por parte da Agência 
de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior a 13 de junho de 2016, e 
registado na Direção -Geral do Ensino Superior a 28 de fevereiro de 2018, 
com o n.º R/A — Cr 2/2018, o Doutoramento em Ciências Biomédicas 
que está autorizado a entrar em funcionamento no ano letivo de 2018/2019.

Ao abrigo do n.º 2, do artigo 80, do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 
de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de junho e o 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, o Presidente da Direção da 
Egas Moniz, CRL., requer a publicação do seguinte aviso referente à 
estrutura curricular e ao plano de estudos do ciclo de estudos.

6 de março de 2018. — O Presidente da Direção, José João Baltazar 
Mendes.

Estrutura e Plano de Estudos do Doutoramento
em Ciências Biomédicas

1 — Estabelecimento de ensino: Egas Moniz — Cooperativa de En-
sino Superior, C. R. L.

2 — Unidade orgânica: Instituto Universitário Egas Moniz
3 — Curso: Ciências Biomédicas
4 — Grau ou diploma: Doutor
5 — Área científica predominante do curso: Ciências Biomédicas
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 240 ECTS
7 — Duração normal do curso: 4 anos
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): Não aplicável
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla 

Créditos 

Obrigatórios Optativos 

Ciências Biomédicas . . . . . . . . . . CB 240 0 

Total . . . . . . . . . 240 0 


